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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conf£ 

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica autorizada a Prefeitura Muni 

cipal de Salto, a repassar os custos com o asfaltamento aos proprieta - 

rios de imóveis que venham a ser beneficiados com esse melhoramento.

Parágrafo Único - Para que seja executado o 

asfaltamento, será preciso que 70% (setenta por cento) dos proprieta - 

rios dos imóveis da via publica a receber esse melhoramento, concordem' 

em pagar o custo.
Artigo 22 - As despesas com a pavimentaçao s£ 

rão pagas pelo proprietário, o detentor do dominio util e o possuidor a 

qualquer titulo do bem imóvel beneficiado pela pavimentaçao.

Artigo 32 - A base de calculo de pagamento e

o custo da obra.
Artigo 42-0 pagamento pela pavimentaçao s£

ra lançado e arrecadado depois de executada a obra.

Artigo 5Q - O custo da obra sera rateado p£ 

los proprietários dos imóveis, de acordo com a testada de cada um.

§12 - No caso de areas que gozem de isenção' 

fiscal, os referidos valores correrão por conta da Prefeitura Munici - 

pal.
§ 22 - Tratando-se de edificio em condominio, 

o pagamento da obra sera rateado proporcionamente a parte que couber a 

cada unidade autonoma.
Artigo 62-0 pagamento da pavimentaçao pode

rá ser feito em ate 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, 

nos vencimentos e locais indicados nos avisos de lançamento, podendo ' 

ainda 0 proprietário do imóvel beneficiado optar pelo pagamento a vista.

Artigo 72 - As vias publicas que tem pavimen

taçao com paralelepipedos, poderão ser recapeadas com pavimentação as -
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fáltica e os custos serem repassados aos proprietários dos imóveis, desde 

que 70% (setenta por cento) dos interessados concordem com o melhoramen 

to.

Artigo 82 - A Prefeitura Municipal arcará com 

os custos das referidas obras nos cruzamentos das vias.

Artigo 92 - Esta Lei

de sua publicação, revogadas as disposições em
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